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sERViço PúBLIco r,4uNIctPA-

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE I,iORADA NOVA
GÂBTNETE DO PRÉFETTO

LEI NO 1.753, DE 16 DE OEZEMBRO DE 20í6.

OISPÔE SOBRE O REPARCELAMENTO DE
DÉBITos oRIUNDoS DE DíVIDAS JÁ
PARCELADAS DURANTE OS EXERCiCIOS
FTNANCETROS DE 2011, 20í3 E 2014,
DECORRENTE DAS CONTRIBUçÕES
PREVIDENCIÁRIAS (SERVIDOR E PATRONAL}
NÃO REPASSADAS AO IPREMN, BEM COMO, DO
EXCESSO DE DESPESAS AOMINISTRATIVAS
REALIZADAS ALÉM DO LIMITE LEGAL,
DURANTE O EXERCíCIO DE 2008, POR P.ARTE
DO REFERIDO INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROUDÉNCIAS:

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faço sâbêr que a
Câmara Municipal dê Moradâ Nova aprovou e eu sanciono e promulgo a sequinte
Lei:

Art. 1'. Fica autorizado o Município de Morada Novâ a confêssar ê
rêpârcelar os débitos oriundos de parcêlamentos firmados duíante os exercícios
finánceiros de 2011, 2013 e 2014, oriundos de contÍibuiçÕes deüdas pelo erte
acima citado, bem como, das contribuiçóês descontadas dos segurados ativos, náo
repassadas aô lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do MunicÍpio de
Morada Nova - IPREMN, aiém das despesas decorrentes do excesso de gastos
realizados e contabilizados pelo refêrido lnstituto, a título de 'Oêspesas
Administrativas", durântê o êxêÍcício fnanceim de 2O0B;

ParágraÍo PÍimeiÍo. As dívidas oriundas dos Termos de Parcelamentos
ora reparcelados dêvêráo sêr pagos nas mêsmas condiçõês dos Termos dê Acoídos
firmados anteriormente, obseÍvado o disposto no artigo 5"-4, da Portaria no
4A2|2OOA, nos têrmos dos incisos l, ll, lll, lV, V e Vl, a seguir, cujos valores
atualizados até a data de 3íl10/2013 sáo os seguintes:

| - As contribuições dêvidas e nâo repassadas pelo Município de Morada
Nova ao lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Morada Nova, durantê
o período de janeiro/2oo1 a dezembro/20o6, objáo do teÍmo de parcelamento no
OO272|2O'11, írmado em 0210612011, no montante de R$2.282.1 13,54 (dois milhóes /;'

Averidâ l,llânoelCastrq 726-Cênb'ô- Fonê] i88)34221381 / /'
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duzentos e citenta ê dois mil cento e treze reais e cinquenta e quatro centavos), cuja
Planilha, através do anexo l;

ll - As contribuiçóes descontadas dos segurados ativos pelo Município de
MoÍada Novâ e náo repassados ao lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos
de Morada Nova, durante as competências de dezembro/2oo3, dezembrol21y,
dezembro/2oos e dêzêmbro/2006, objeto do termo de acordo de parcelamento no

OO27312O11, firmâdo em 0210612011, no montante de R$157.823,60 (cento e
cinquenta e sete mil oilocentos e vinte e tíês reais e sessenta cêntavos), cuia
planilha segue, através do anexo ll;

lll - As contribuições devidas e não repâssadas pelo Municipio de Morada
Nova ao lnstitdo dê Previdência dos Servidores Públieos de Morada Novâ, durante
o peÍíodo de Maiol2o12 a Fevereiol2ol3, obiêto do termo de parcêlamento n"
02338/2013, firmado em 27logl2o13, no montante de R$3.983.238,96 (três milhôes
novecentos e oitenta e três mil duzentos e lrintê e oito reais e noventa e sêis
cêntavos), Gria planilha segue, atravás do anexo lll;

lV - As contribuiçõês descontadas dos segurados ativos pelo Município de
MoÍâda Nova e não repassados âo lnstituto de Prêvidência dos Servidores Públicos
de Morâda Nova, durante o pêríodo de maiol2o12 a Íeveíeiro/2o13, objeto do termo
de acordo de parcelamento no 0233712013, firmado em 27llgl2113, no montante dê
RS2.279.578,01(dois milhôês duzentos e setenta ê setênta e nove mil quinhentos e
setenta ê oito Íeais ê um centavos), cuja planilha sêgue, atíavés do anêxo lV;

V - As contribuiçôes devidas ê nâo repassadas pelo Município dê Morada
Nova ao lnstituto dê Previdência dos SêNidores Públicos de Morada Nova, durante
as competências de Abril ê Maiol2o13, obieto do têrmo de parcelamento no

0121812014,í|tmado em2611212014, no montante dê R$414.418,í4 (quâtrocentos e
quatorzê mil quatrocentos ê dêzoito reais ê quatorzê centâvos), cuia pianilha segue,
através do anexo V;

Vl - Excêsso dê gastos realizados e contabilizados durante o exercício
financeiro de 2008, pelo lnstituto de Prêvidência dos Servidores Públicos de Moradâ
Nova - IPREMN, a títLilo de "Despesas Admifiistrativas", obieto do termo de acordo
de parcelamento n' 0122312014, Íirmado em 2611212014, no montante de
R$170.743,90 (cento e setentâ mil setecenios e quarenta e três reais e noventa
centavos), cuia planilha segue, através do anexo lV,

Art. 2o. Os valores explicitados nos incisos l, ll, lll, lV, V e Vl, do artigo 10,

para efeito de consolidaçáo da divida, êncontrâm-se devidamênte atualizados até o
dia 31hO12O16, pelo lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do lnstilulo

Avenidâ MânoelCâstro, 726 - Cêntro Fone $8)34221341
CNPJ 07 782 840/0001 00 CEP 62 940-000 - Morada Nôva- CE
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Brasileiío dê Geografiê ê Estêtística - IBGE, acreseido de juíos lêgais dê 6,00%
(sêis por cento) ao ano

Art. 30. Os vâlôrês a quê se reÍerem os incisos I e lll do parágraÍo
píimeiro, do artigo primeiío, podêrão seÍ parcelados em âté 24O (duzêntos ê
quarenta) pâÍcêlas mênsãis ê sucessivas, na forma prevista nesta Lei e no aÍtigo 5o-
A da Porlaria MPS nô 402/2OOB e suâs âltêrações posteriores.

AÍt.40, Os valores a que se rêferem os incisos ll, lV, V e Vl do parágrafo
primeiro, do artigo primeiro, poderão ser parcêlados em âté 60 (sessenia) parcelas
mensais e sucessivas, nê forma prêvista nesta Lêi e no artigo 5ô-A da Portêna MPS
no 40Z2OO8 e suas alleraçóês posteriorês

Art.50. A primeira parcela dos parcelâmentos a quê sê rêfêrem os ârtigos
3" e 4o desta Lei será paga no diâ 30/1112016, e as dêmais no último dia útil dos
meses ultenores.

Art. 6". As parcelas vincendas dos parcêlamentos â que se refere a
píesente lei seráo atualizadas pelo índice de correção monetária medida pelo
INPC/IBGE, acrescido de Juros dê 6,00% (seis por cento) ao âno, calculâdos a
conlat de 0111112016 e o último dia do mês anterior ao pagamento de cada parcela.

Art.7o. Ocorrendo atraso no pâgâmênto dê quâisquêr das parcelas
vincendas, por ocâsiâo do pâgâmento em atraso da mesma incidirá atualizâÉo
monetáíiâ medida pelo INPC/IBGE contada de 0111112016 até o último dia do mês
anterior ao quê ocorrer o pagamênto da parcela em atÍaso. Além da atualizaçáo pelo
INPC/IBGE na forma retro citada, incidirá ainda, sobre o valor atualizado, juros
simples de 1,00olo (um por cento) por mês ou Íração de atraso, contados dê primeiro
dia após o vencimênto da parcela em atraso até a data do pagamento.

Art. 8'. Fica autorizâda a vinculação do Fundo de Participaçáo dos
Municípios - FPM como gârantia das prestações acordadas no têrmo de
parcelamento náo pagas no sêu vencimento.

ParágÍaÍo primêiro. A garântiâ de vinculaçáo do FPM devêrá constar de
cláusula de têrmo de pârcelamento e de âutorização fornecida ao agente financeiro
responsável pelo repasse das cotês, ê vigorará até a quitaçâo do termo

Parágrafo segundo. Caso o Município dêixê dê honrar no íinal de cada
mês o pagamento de quaisquer das parcelas objeto do têrmo dê parcelamento a ser
firmado, nos termos do ârt.5o supra, fica o Gerente do Banco do Brasil S/A
autorizado a promover o bloqueio do valor das parcelas devidamente atualizadas no
dia 10 (dez) do mês seguintê, quando do ingresso do repassê na conta correntê do
f PlVl. do Mun,cipro de Morada Nova

Avenrdâ Manoel Câstro, 726 - Cenrro - Fonêr (88)3422 í381
CNPJ 07 782 840/0001-00 - cEP 62940 000 Môradâ Now, CE +
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Art. 90. As despesas com â execuçáo desta lei conem por contâ de
dotações orçamenlárias própriâs, consignadas nos respeclivos orçamêntos ânuais,
suplêmentadas, caso necessário.

Art. 'lO. Esta Lei enlrará em vigor nâ data dê sua publicáção, revogadas
as disposiçóes em contrário.

PAçO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORAOA NOVA, em 16 dê
dezembro de 20Í6.

&;aI
BER BARBOSA CASTRO
Prefeito Municipal

Avênida Manoel Caíro, 7m - Cêítrô - Fone: (88)3422.1381
CNPJ 07 782 840/0001 O0 - CEP 62 94G000- Morâda Novâ - CE
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ANÉXO VI

MONTÂNTE DÂS PARCELAS EM ATRASO RELATMAS AO PERÍODO DE
FEVERERIO/2oI5 A OUTUBRO/2016, OBJETO DO TERMO DE
PARCELAMENTO N' 001223/2014, FIRMADO ÊM 26112J2O14, A TíTULO DE
EXCESSO DE DE§PESAS ADMINISTRATIVAS;

Ne §É

VENCIOA§

oÀtGtNÀLoÀs
PARCEIÁS

PERiODO AÍUALIZADO
CORREçÂO (INPCI+

IUROS CONÍRATUAIS E

DE MORÀ
ÀTUALIZÁDO DAs

PANCETAS

VENCIDÀ5

a4 ) )44,47 De A1/O7/2A15 a 3t/1A/2At6 944,45 r.189,66

05 1.244,41 De A7/oU)arS á 11/ tÔ/2A76 3.203,58

06 2.244,47 De Ar /A7/2A75 a j! / 1A/2a76 938,28 t.1s3,09

1.244,47 D. o1lO1/20r5 I 31/10/2016 9ll,t0 3.17i1,11

08 2244,41 D. 0r/01/2015 á 31/10/2016 921,12 3171,9:l
09 L144,41 De Ol / A7/ 2o7\. 37 I 7Ol 2ath 925,04 3.169,85

2 )44,41 oê o!a1/201s a 3\/!0/20!6 904,09 3.14a,90

11 2_744,47 De 01/A7/)o7s a a7/7o/2076 8a3,aio 3.721,41

11 2.244,41 Dc o1l0I/2015 J lt/10/2016 459,11 f t04,oa

13 2.244,81 D. O1/A!2O15 a 31/7A/2076 852,25 3.097,06

14 2.244,41 a€ a7/01/)a7t a 31/1a12a76 819,97

t5 2.744,4t D. o1/Or2015 â 31/10/2016 &12,44

16 )244,47 Oe AlOl /2Ar5 d 17/ ral)ar6 424,79 3.069,00

l1 1.244,41 De ATlor)at5 a trltol)alÍ) 801,s0 3.048,31

18 1244,47 De olol/1o75 a 3U10/2076 1la,4t 3 023,26

1.244,41 Dc ot lall )ala a 3r /10/1A16 3 023,45

2 )44,41 Oê 01/01/2015 r 31/10/2016 7aa,\) r.002,98

21 2.244,47 ú e ot I al / úta a 1r / 10 / 701 6 751,L 2 997,16

21 2.244,41 Dê 07 /a1 / ú15 a 3\ / ro/ 2016 743,13 2 983,04

23 2 )44,41 De o7/a7/10ra a 3l l10/2016 730,31 1.9-75,72

Rs 44.a95,20 ts 16.9!7,22 R$ 61a33,42

MONTANTE DAS PARCELAS A VENCER ATUALIZADAS DURANTE O PERíODO
DE 01104/2015 A 31l1u201ei

RESUMO GERAL DA OPERAçÃO

Avenida lúanoêl Casiro, 726 Ceniro - Fone: (88)3422.13e1
CNPJ 07.7â2.840/0001-00 - cEP 62 940-000 - Môíâdâ Nova - cE

N" DE
PARCELAS A

VENCER

VALOR ORIGINAL
DE CADA PARCELA

l\,IONTANTE oRIGINAL
DAS PARCELAS A

VENCER

MONTANÍE OAS PARCÊLAS A
VENCER ATUALIZADAS

a1 Rsz-244,A7 Rs 83-057,97 Rs $a.910,4a

MONÍANTE DAS

PARCELAS VENCIDAS

ÁTUÂIIZADAS

MÔNÍA TE DÁ§ PÀRCEIAS

A VENCER ATUALIZADAS

MONTANTE GERAL

DO DÉBIO ATUALIZADO

R561,833,42 Rs108.910,4a Rs170.743,90
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ANEXO V

DAS PARCELAS EM ATRASO RÉLATIVAS AO PERíODO DE
A OUTUBRO/2o.I6, OBJETO DO TERMO DE PARCELAMENTO NO

FIRMADO EM 26/1212014 . PATRONAL;

No ot
PÂÂCELÂ5

VENCIDAS

PERIODO AÍUAIIZÂOO
GoRRECÂO (rírlPc) +

J UROS CONTNATUA§
E DE MOiA

VÂIOR ÀTUÀLIZÂDO

DÀ5 PAACELAS

5 449,t4 Oe 01,/01/2o1s a l1l10/2o16 2.293,56 '7.742,10

05 oe o7/ro/zors a 17ho/2o76 2.32/,31 '1 .? 76,57

06 5.449,14 oe Ol/o7/2o15 a 11/10/2076 ) 211,6) 1.126,76
5.449,14 oê o7/o7/2a15 a 3!7a/2a!6 2.165,\) 7.1t4,66

0a 5_449,74 De 01/0V201s a 31/10/2016 2.250,51 '7.699,65

09 \.449,14 De O7/or/20r5 a 11/70/2016 2.245,44 7.694,62
10 s.449,14 oe ollo!)o15 á 17/70/2016 2 194,51 7.643,)5
1t 5.449,74 De oL/o1,/2o1s a 37/7012016 2.069,05 7.518,19
l) \ 449,t4 De 01/0V2015 a 31/10/2016 2.085,82 1.534,96

oe o1/ot/2o1,5 a 31/1O/7At6 ).a64,19 ) 5t7,91
oe ouoT/2a75 a 1u1o/2a76 !.994,44 7.439,58

15 5.449,14 oe 07/o!2aL a 31/1A/2A76 L.996,4) 7.444 56,

16 5.449,14 oê 01/o!2a14 a 11/7a/2A76 2.000,68 -7.449,42

17 5.449,14 oê 01/0v2015 á 31/r0l2016 1.950,44 7 399,58
1lt s.449.14 Oe 01,/Ot/7o15 a t1/1o/2016 1.849.63 7 118',77
19 De O7/otl2o7a a 11170/2016 1 490,09 7.119,23
)0 5.449,L4 Oe O1lO1l2O15 a 3717A12076 1.440.40 7.289,54
7l Oê ouot/2o75 a 37/1a/2o76 I A)6,)A /.275,42
22 5.449,t4 oe a7/o!2a7s a 37/7a/2o16 1.426,24 7.275,42
23 5_449,14 úê o7/ot/2o75 a 17/7A12016 !.772,18 7.221,92

ÍOTAL Rs 108.932,a0 Às 41-061,77 Rs 150-044,57

MONTANTE DAS PARCELAS A VENCER ATUALIZADAS DTJRANTE O PERIODO
DE 0111212015 A 3111012O16i

RESUMO GERAL DA O

Avênida lúanoelCasÍo. 726 -
cNPJ 07 782 840/0001-00 - CEP

Centro - Fone: (88)3422 '1381

62 940 000 lüorada Novâ - CE

N' OE
PARCELAS A

VENCER

VALOR ORIGINAL
DE CÂOA PARCELA

MONTANÍE ORIGINAL
DAS PARCELAS A

VENCÉR

MONÍANTE DAS PARCELA§ A
VENCER ATUALIZADAS

1' R$5.449,14 R9 201-618,13 R5 264.4$,14

MONTANTE DAs
PARCELAS VTNCIDÂS

ÂÍuÁUzÂDÂs

MONTÂN]E DAs PARCETAS

Á VENCER ATUAI.IZADAS

MONTANÍE GERÂL

DO DÉBITO ATUÂLIzADO

RS264.373,s7
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ANEXO IV

MONTANTE DAS PARCELÂS EM ATRASO RELÂTIVAS AO PERIODO DE
FEVERERIOI2OIS A OUÍUBRO/20í6, OBJETO DO TERMO DE
PARCELAiúENTO N. OO2337t2013, FTRMADO Eill 27tO912A13 - SERVTDOR;

N9 DT

vEt\tctoas
oRtGI{ÂL t E

CÀDÂ PANCELA

PERiOOO
coRÊÊçÀo (rNPcl+

I UROS CONTNÁÍUAls OÀ5 PAf,CELAS

v€NcrDAs
2A 35.892,21 oe 01/10/2013 a 31/10/2016 )a.151,74 59 044,35
21 ls 892,21 0e 01/10/2013 â 3r/10/2016 12.727,96 58.620,17
22 35.892,21 0. u1l1ol2011 â 31/10/2016 2).965,44 58.8s7,69
73 35.492,21 Oe 07/7A17071 a 17170/7Ot6 17.510,79 58.461,00
74 35 492,21 Oe O7/7O/2O!J a 37/70/7016 22.461,33 58.153,54

35.892,21 Oe 07/1,0/2011 a tThO/2076 22.329,99 54.222,20
26 35 892,21 Oe 01/10/2013 a 31/10/2016 72.714,41 5a.166,64
27 35.492,21 oê 01/10/2013 a 3vr0/20r6 2L A12,56

)a 35.892,21 Oe oll1o/2o13 a 311\O/2016 17_46a'7t 57.360,94
29 35.892,21 Oe 01/10/2013 a 31/10/2016 11.076,41 56.909,04
l0 35-892,21 De 01/10/2013 a 31/10/2016 10_a'17,7s 56.763,96
31 35.892,21 Dê 01/10/1013 a 37/1o/2ot6 )o )61,44 56 156,r19

12 35 492,21 oe ouTo/lo!3 a 1r/10/2076 10.193,62 56.185,83
33 35.892,21 Oe A1l1Al1O73 a 31/1A/2016 20.309,23 56.201,44
34 35 892,21 De 01/10/2013 a 31/10/2016 19.914,56 55.406,71

35 3s 492,21 De 07/70/2071 ã 37/70/2076 79 440,56 55 L2,17
35.492,21 Oê 01/10/2013 a 31/10/2016 19.424,45 55.321,06
3s 892,21 De or hol 2oTa a t, / 70/ 20!6 19.039,22 54.911,43

la 35_892,21 oe 01/10/2013 a 37/10/2016 ta_917,91 54.810,1a
l9 35_892,21 Dê 01/10/2013 a 31/10/2016 ta.4)4,46 54.366.67

1s.892,21 Dc 01/1ol2o13 à 31/1ol2016 1a 435,86 54 114,4)

,\3.726,41 41a.2a0,24 R91-192-016,65

MONTANTE DAS PARCELAS A VENCÊR ATUALIZADAS OURANTE O PERíOOO
DE 01/10/2013 A 31t1012016;

N'DE
PARCELAS A

VENCER

VALOR ORIGINAL
OE CADA PARCELA

I\4ONTANTE ORIGINAL
DAS PARCELAS A

VENCER

IIIONTANTE DAS PARCELAS A
VENCER ATUALIZADAS

20 R935.892,21 ts117.a44,20 RJloa7.561,:t6

RESUMO GERAL DA OPE

Avênidâ llanoêlCastro, 728 - Cêntro Fônê: (88)3422. 1381
CNPJ 07.782.840/0001-00 - CEP 62.940 000 li,lorâdá Novâ- CE

MONTANÍE DAS

PARCELAS VENCIDAS

ATUALIZÂDAs

MONTÂNTE DA§ PARCELAs
Â VENCER ATUAI-IZADÂs

MONTÂNT€G€RÂI.
DO DÉBITO ATUÂI"IZÂDO

Rs2.279.578,01RS1.192.015,55
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ANEXO

MONTANTE DÀS PARGELAS EM ATRASO RELAT]VAS AO PERíODO DE
FEVERERIO/2o15 A OUTUBRO/2016, OBJETO DO TERMO DE
PARCELAMENTO NO 002338/2013, FIRMADO EM 27109/2013 . PATRONAL;

NS DE

PÁRCELAS ORIGINALOE PÉiíoDo ÀTUAtlzaDo
coÂREçÂo0NPc)+

.IUROs CONTMTUAIS
EDÉ MOnÀ

OA5 PÀRCEI.ÂS

VENCIDAS

20 114S4,14 Dê o1/1ol2o11 a 31/10/2016 7 972,)7 19.810,35

)L 11.898,14 Oe AlhA/2o73 a 3t,/7a/1o76 7.534,23
22 11.898,14 0. 01/1ol2o11 a l1110/2016 '7.672,9/ 1!.511,11

23 11898,14 De 01/1tr2013 a 31/10/2016 79.1)7,44

24 11494,14 Dê 0:r/10/2013 a 31/10/2016 19.143,99

2t 11898,14 De 01/10/2011 . l1110/2016 1.401,37 19 100,45

26 úê ô7/1A/7013 a 37/1A/2016 1 123,49 19.282,03

77 11.898,14 oa ar / tal2alt à 37 / 7a/2a16 '/.254,61 19.148,81

2A 11393,14 Dê 0r/ ú/2A13 a 31/ 10/2A16 7116,81 19.014,95

De 01/10/2013 ê 30/1ol2016 6.967,02 1a 465,16

30 11,.494,74 D. 01/10/2011 d r111u/2016 18.817,05

31 11493,14 De 01/10/2013 a 37/70/70!6
32 Dê 01/10/2013 a 31/10/2016 6121,26 18 625,40

3l 11.89S,14 Dê 01/10/2011 r l1110/2016 6.132,44 18.630,58

l4 11.898,14 oe auTo/)o11 a 11/1,J/)076 6.895,70 74.?93,44

t5 11.898,14 Dc O1/rO/2013 a 31/r0/2016 18.698,83

11a98,14 Ae A1 / 7A/ )a77 a 31 / ta/ )A76 6.444,59 la ll8,7l
11_898,14 oc at/ 1A/2a11 a 31,17a17a76 6.311,44 18.209,58

l8 11.898,14 D. 01/1tll2013 á 31/10/2016 6.21723 18.169,37

11.898,14 Dê 01/10/2013 à l1/10/2016 6.128,00 r8.026,14

R9 237.962,80 R9 140.04a,92 R5 37a.m172

MONTANTE DAS PARCELAS A VENCER ATUALIZADAS DURANTE O PERíODO
DE 01 I 1Ol 2013 A 31 I 1Ol2O76i

RESUMO GERAL DA OPERAÇÃO

Avênida lúanoêl Castro, 726 Centro - Fone: (eB)3422 1381
CNPJ 07.782.840/0001-00 CEP 62 940 000 Morâdâ Nova CE

NO DE
PARCELAS A

VENCER

VALOR ORIGINAL
r,E CÀDÀ PARCELA

IVONTANTE ORIGNAL
DAS PARCELAS A

VÊNCER

I\IONTANTE DAS PARCELAS A
VENCER AÍUALIZADAS

200 R$11.898,14 R52.379.628,00 R$3-6O5.227 ,24

MONTÂNÍE DAS

PARCELAS VENCIDAS

ATUALIZADAS

MONTANTE DAs PARCELÂS

A VENCER ATUALIZÀOA5

MONTANTE GERAL

Do DÉBrro aruaLrzaDo

R$r7a.o11,72 R$2.379.628,00 Rs3.983.238,96



SERV!ÇO PÚBLICO NlUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MORÂDA NOVA
GABINETE I),O PRfFEITO

ANÊXO II

MONTANTE DAS PARCELAS EM ATRÂSO RELATIVAS AO PERíODO DE
FEVERERIO/2o"I5 A OUTUBRO/20,I6, OBJETO DO TERMO DE
PARCELATTENTO N' 0027312011, FlF.l//iADO Elll 021061201í - SERVTDOR;

NA DE

PARCIIAS
vENC!OAS

ORIGINATDE
PERíODO DE

aTUAUZÁçÀO

CORREçÃO ÍNPC)+
I UROS CONTRATUAIS

E OE MORÂ

VALOR ÂÍUALIZÀDO
DAs PANCELÀS

45 4.884,73 o. at /a7 /7a17 a 31/\A/2AL5 5.285,30 10.170,03

46 4 844,71 Oe A1/a7 /2at7 a 1117a/)a\6 5.445,59 10.330,32

D. 01la1/20]1 a 31/70/)o16 s.242,49 10.127,62

4A 4 AA4,)3 Oe O7/a1 /)o7i a 17/rc/1ol6 5.169,94 l0-054,67

4.884,73 Aa a7/A7/2A11 a 37/lA/2016 5_146,17 t0_030,90

50 4.444,73 Dc 01107/2011 a l1110/2016 5.11&67 10.003,40

51 D. a1/07 /7a71 a 31/ ta/7a76 5.1o4,26 9.988,99

52 De Al/O7 /)a77 a 31/ 7A/1A16 5_030,47 9_915,20

53 4.884,73 oe alo'l 12a11 a 37/1012a76 4.956,44

4.444,13 oe at/A1 /2A11 a 1\ltal)ar6 4.874,3O 9.759,03

aa 4 aa4,71 De O\/ai /2a11 õ t1/1o/)at6 4.444,42 9.729,55

56 4.884,73 b oTla'l /1011 à 3!/10/2076 4.746,14 9.620,47

a7 4.444,13 De AUAT /)Olt I f1/7A/)O16 4.716,95 9.621,64

58 4.884,73 D. a7/A7/2A71 a 37/\A/2Al€, 4-73t05 9.619,74

4 884,73 De 01/07/2011 a 31/10/201{, 4.661,15 9.547,4e

4.884,71 úe ala1 /2ar7 d 71/ tal)a16 4sT,74 9.462,51

78,155,64 R9 79.667,92 R$ 157.82t,60

RESUMO GERAL DA OPERAçÃO

aJe^rdâ À,4.noelCàs:ír, /2C Oenro - -ône 133/3422 ':81
oNPJ 07.782 840/0001 00 - cEP 62.940-000 - Môrâdâ Nôva CE.

N' DE
PARCELAS
VENCIDAS

VALOR ORIGINAL
DE CADA PARCELA

MONTANTE ORIGNAL
DAS PARCELAS

VENCIDAS

MONTANTE ATUALIZADO DAS
PARCELAS VENCIDAS

76 is4.884,73 R$73.270,95 R$157.a23,60



SERVIÇO PúBLICO MUNICIPAL

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MORÂDA NOVA
GABINETE DO PREFETTO

ANEXO I

MONTANTE DAS PARCELAS EM ATRASO RÊLATIVAS AO PERíODO DE
FEVERERIO/2o15 A OUTUBRO/2016, OBJETO DO TERMO DE
PARCELAi/IENTO N" OO272I?O11, FIRMADO EM 02i06/2011 - PATRONAL;

NS DE

PARCELAS

vENCtOAS
ORIGINÀLDE PERIODO DE ÁTUÀLIZÂçAO

coRREçAO{rNPC)+
]U NOS CONTRÀTUÀIS

E DE MORÀ
ÀTUÀLIZADO DÂS

PÀCEtAS VENCIDAS
45 D. 0l/A1 /20L1 à 1!/70/1076 6.453,63 12.695,23

6.091,64 Dê O7/a7 12011 a 11/10/)rJ76 6_421,94 12.597.60
6.097,60 oe 07/a1 /ú11 a 31/1ol)ÍJ76 6.349,62 12.642.24

48 6.091,64 Ae A7lAi 12011 a 37/10/2076 6.377,65 12.551,23
D. oUaT/)ott a 3l/!0/2016 6.?79,52 72_521,54

50 6.097,60 Oe O7/A1 /1071 a 37l7ol)076 6-$7,11 12.447,22
5l 6.091,64 D. o7/a1/2o7t a 37/70/10\6 6_044,56 12-469,25

52 6.097,60 Oe O7lAi /1017 a 37/10/1076 6.047.79 12.377,12
5l D. a7/oi /)O71 a a1/ to/2a16 t.912,12 12-244,71
54 D. o7/oi /)O71 a 31/1o/)a16 5_913,12 12_142,16

6.097,60 oe a7/a) /2o7r a 3t/1o/1o16 5-910,75 72.\45,39
56 6 091,64 D. a7/a) /)on r )1/1O/2a76 5-a21,OO 72-U)9,72
a1 6.097,60 Dê Lr1/0rl2011 à lr/lLr/2uri) 5.714,44 72.010,72
58 6 091,60 De at loi /)a1L . 31/ ta/2a16 5_706,65 12-OO8,35

a9 6.097,60 oe a7/01 lútt d 37/7a/ú16 5.61&31 u.91a,60
60 6.097,4,0 Oê 0110712011 a 3711O12A16 5.587.30 u.412,04
61 6.097,60 Aê A1/07/1Al! a 3L/7A/2A16 5.543,52 71.9J4,25
61 6.097,60 Ae A1/A7 /2A11 a 31/1A/2076 5.485,09 11,715,91
63 6.097,64 ae a7loi /2o7r a 37/1a/2o76 6.453,63 11644,90

o. aual /2aL1 . 3L/70/2Í]L6 6-423,94 11-64!,1?
65 6.097,60 Oe O7/A7 l1O7\ a 31/7011076 6.349,62 11-5a2,69

IOTÀL R9 128.049,60 Rs127.092,4' Rs 25J-142,03

MONTANTE DAS PARCELAS A VENCER ATUALIZADAS DURANTE O PER|ODO
DE O7tO7 t2011 A 31110/20í6;

RESUMO GERAL DA OP

AvêndaMánôe CãsÍô.72ô- Centío Fone (88)3422 1381
CNPJ 07 782 840/0001 00 CEP ô2 940 000 i\4crada l.lova CE

N' DE
PARCELAS A

VENCER

VÀI ÔR ÔRIGINÂI
DE CADA PARCELA

A VENCER

I\,lONTANTE ORIGINAL
DAS PARCELAS A

I\,IONTANTE DAS PARCELAS A
VÊNCÊR ATUALIZADAS

175 R$6.09260 R$1-067.080,O0 R$2-026.971,s1

MONÍÀNTE
GERAT DO DÉBITO ATUALIZADO

MONTANTE DAS

PARCELAS VENCIDÀS
ATUALIZADAS

MONTANTE DAS PARCELAS

A VENCER ATUALIZADO

Rs2.282.113,54Rs2.026.971,51


